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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS— N°  06.011/2022-TP (REPUBLICAÇA0). 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e DESENVOLVIMENTO URBANO E INERAESTRUTU RA. 
através da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de APUIARES-CE. com  sede A Av: 

Gomes da Silva, N°99, Centro, APUIARES. Ceará,, nomeada pela Portaria n° 18/2022 de 01 de fevereiro 
de 2022, torna publico para conhecimento dos interessados que As 09 horas do dia 30 de março de 2023, 
na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão püblica, dardo inicio aos procedimentos de 
recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço POR LOTE, Contratação sob o Regime de Execução 
Indireta, Preço Unitário, sendo o setor interessado a 	SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE APULARES, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93. de 21  dc  
junho de 1993 e alterações posteriores. e Lei Complementar n° 123/2006. 

Compõem-se este Edital das partes Ac B, corno a seguir apresentada: 

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e 
as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B — ANEXOS 

ANEXO 	I 	PROJETO BÁSICO 

ANEXO 	II 	Proposta Padronizada 
ANEXO 	11 	Mode lo  de Recibo de Garantia de Contrato 
ANEXO 	IV 	Modelo de Carta Fiança 
ANEXO 	V 	Minuta do Contrato 

DAS DEFINIÇÕES: 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados  ern  seu lugar aparecerem neste documento 
de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terao o significado determinado a seguir: 
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE APU1ARES, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE APUIARES. 
B) PROPONENTE./CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação. 
C) CONTRATADA — Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto. 
D) CPL  — Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de APUIARES. 

Copia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramencionado, 
sempre de segunda As sextas-feiras, das 08:00  It  As 12:00 11, devendo ser paga a quantia de R$ 10,00, através 
de DAM na Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de APUIARES pelo custo da reprodução ou 
pelo  site  littpsillwww Ace.ce.wn,  .11r. 

1— DO OBJETIVO 

- A presente licitação  tern  como objeto a  CUNT  ATACÃO DE EMPRESA 
PIÇARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECUOS cRiTicos 	%.7 
QUE  TWA  A SEDE AO DISTRITO DE CANATISTELA 3NO 
AP L- IARES, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E 
DEMAIS EXIGÊNCIAS DO EDITAL.  
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2. DAS COND IÇOES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da 

Federação, sob a 
denominação de sociedades (sociedades  ern  nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações. 

anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa 
devidamente cadastradas na PREFEITURA MUNICIPAL DE APUARES, ou as que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos documentos de 

habilitação e propostas de pregos  (Art.  22, § 2°, da Lei n° 8.666/93). 
2.2 - Não poderão participar licitantes com socios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em 

COIT1Uns. 

2.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de sócios, 
diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 

participar do certame. 
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sécios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das propostas 

contrariando o  Art.  3' da lei 8.666/93. 
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução, de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar  coin  o Município de 

APUIARFS-Ceara., ou que tenham sido declarados inidâneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio. 
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 
documentação  habit dc  credenciamento,  sera  o único admitido a intervir nas fases de procedimento I icitatorio, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos 
envelopes exibir um documento de identificação  coin  foto expedido por órgão oficial. 

2.4.1 Por documento  habit,  entende-se: 
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o representante. 
acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante que declare expressainente seus poderes para a 

devida outorga;  Ern  se tratando de procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em 
Cartório. 
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titular. 
2.4.2 — Quando o representante for titular da empresa devera entregar o original ou cópia autenticada do 
documento que comprove tal condição. 
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
2.6 - O interessado em participar devera conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação 
na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral 
sujeição a legislação aplicável, notadamente a Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
2.7 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias fiteis 
antes da data fixada para a abertura do b envelopes de nalailitaeao, clevendo a Adocialstraatio jaluncar e 

responderá impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuizo da faculdade prevista no § 1§ do  art.  113 da 

Lei 8.666/93. 
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer ate o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal comunicação não [erá 

efeito de recurso. 
2.9- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitator.  )  
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até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica,  ern  tinta não lavável. que 

preencham os seguintes requisitos: 
2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

AP U IARFS-CE; 
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de APUIARFS-Ce, dentro do prazo editaliciot 

2.10.3 - 0 fato e o  fundament° juridic°  de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos: 

2.10.4 - 0 pedido, com suas especificações; 
2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 
2.12- A resposta do Município de APUIARFS-CE,  sera  disponibilizada a todos os interessados mediante 

afixação de copia da integra do ato proferido pela administração no flanelografo do Setor de Licitações do 
Município de APUIARÉS-CE, constituirá aditamento a estas Instruções. 
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
2.14- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 

do edital  sera  designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital  sera  divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3. DA HABILITAÇÃO: 

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social  ern  vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for 
o caso do Ultimo aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e. 
no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores. b) 
Registro comercial, no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício. d) Decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 
3.1.2 — Copia(s) autenticada(s) em Cartório da(s) Cédula(s) de Identidade(s) do(s) sócio(s) 
administrador(es), com poderes para representar a empresa, diretores ou do empresário individual, no caso 

de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus administradores. 
membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam: 
3.1.3 — CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL —  CRC  emitido pelo Setor de Cadastro da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARFS, dentro do prazo de validade ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data de sessão de recebimento dos 
envelopes de habilitaçao e propostas, observada a necessária qualificação. 
3.1.4 - Ato de Registro, licença ou Autorização para funcionamento, através de Alvará de funcionamento 

expedido pelo órgão competente do domicilio ou sede da licitante. (Exigência do artigo 28, V da Lei 

8.666/1993) 
3.1.4.1 Conceitos explicativos: 
a) Autorização: "Autorização é um ato adruinistrativo discricionário, unilateral e precário. "pelo qual o 
Poder Público torna possível ao pretendente a realização de certa atividade, serviço ou utilização de  
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determinados bens particulares ou públicos, de seu exclusivo ou predominante interesse, que a lei 
condiciona à aquiescência prévia da Administração " (ME1RELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 

Brasileiro. 35 ed.  Sao  Paulo: Malheiros, 2009, pfig 190); 

b) Licença: Licença é o ato vinculado, unilateral, pelo qual a Administração faculta a alguém o exercício de 
uma atividade, uma vez demonstrado pelo interessado o preenchimento dos requisitos legais exigidos". Celso 

Antônio Bandeira de Mello; 
c) Alvará: "Alvará é o instrumento pelo qual a Administrativa Pública confere licença ou autorização para a 
pratica de ato ou exercício de atividade sujeitos ao poder de policia do Estado. Mais resumidamente. o alará 

é o instrumento de licença ou da autorização. Ele é a forma, o revestimento exterior do ato: a licença e a 

autorização são o conteúdo do ato". Maria  Sylvia  Zanella  Di Pietro  

3.2. RELATIVA A. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridieas (CNPJ); 
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante: 
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Uniki (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta REB/PGEN n° 1.751, de 02/10/2014; 
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante; 
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 
32.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do itítulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo 
Decreto-Lei n°5.452, de 1° de inaio de 1943. 

3.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.3.1 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede do Licitante. 
3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados a mais 
de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no  
CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 
3.3.3. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § I' do  Art.  56 da Lei n°8.666/93. 
no montante de RS 5,738,00 (cinco mil setecentos e trinta e oito reaiat. 
3.3.3.1. A licitante poderá optar por urna das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos 
da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 
3.3.3.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a llnidade 
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de Finanças do imunicípio de Apuiarés, sito a Av: Gomes da 
Silva, n° 99, Centro. Apuiarés, Ceara, para informações Documento de arrecadação Municipal ou depósito 
conta bancário do banco do Brasil, agenda:0926-8, conta corrente:2559-3, conta corrente especifica para 
esta finalidade. 
3.3.3.2. Caso a modal idade de garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão vir acompanhados 
de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, 
com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, ha no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 
3.3.3.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregain o documento 
no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
3.3.3.3.1 Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIJIARÉS.  

CNN:  

3.3.3.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 06.011/2022-TP. 
3.3.3.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

07.438.468/0001-0 I 

 

- Centro - Aptikuts/CE - CEP: 62630-000 As Gomes da 



Prefeitura Municipal 	 a  

W‘14  APUIARB 
ko>....,NASCE UM 'NOVO TEMPO 

SECRLTARIA DO  DES  URBANO EINFDAT SI  RUDER;  

3.3.3.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias. 
3.3.3.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante devera fazer a comprovação da 
apólice ou de documento Mini expedido pela seguradora, cuja vigência  sera  de, no  minim,  60 (sessenta) 

dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 
3.3.3.5. A liberação de qualquer das garantias somente  sera  feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluida a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório: 
3.3.3.6. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma: 
b) se o licitante não firma o contrato; 
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual. 

3.4. RELATIVA À QUALIFICACAO TÉCNICA: 

3.4.1 - CAPACITACÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia. 
Arquitetura e Agronomia — CREA, que conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para dcsempenho  dc  

atividade pertinente ao objeto da licitação. 

3.4.1.2 - Indicação do aparelhamento/equipamento técnico necessário para realização do objeto cia licitação 
em conformidade com a exigência  minima  de aparelhamento/equipamento técnico relacionados no Anexo 1 
do edital, apresentando relação explicita dos mesmos, e da declaração formal de sua disponibilidade. 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos 
relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato 
relativo ao objeto desta licitação. 

3.4.1.3 - Atestado firmado pela SECRETARIA- MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
1NFRAES1RUTURA, Sctor de engenharia, que o profissional responsável técnico da empresa efetuou 
visita prévia ao local onde se realizarão os serviços/obra ou Declaração formal assinada pelo por sócio(s) 
administrador(es)  corn  poderes para representar a empresa, diretores ou do empresário individual 
(conforme qualificado no item 3.1. RELATIVA A HABILITACAO JURÍDICA), sob as penal idades da lei, 
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por esse Cato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras  coin  o órgão licitador 

3.4.1.3.1 - A visita deverá ser agendada junto a. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA, e somente  sera  valida se realizada pelo(s) profissional(is) 
responsável(is) técnico(s) da empresa. 

3.4.2 - CAPACITAÇA0 TÉCNICA PROFISSIONAL 

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação,  be,,,  
como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos. 

3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de UI (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo 
acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 
ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto 
ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s)  
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fiscalização ou supervisão de obras/serviços. 
34.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, corno pertencente ao quadro permanente: socio, diretor ou 

responsável técnico. 

34.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou-estatuto social e aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 

junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da entpresa, a comprovação  sera  atendida mediante a 

apresentação da copia da Carteira de Trnbtilho.  e 'Previdencia Social (CTPS) devidamente assinada ou 

Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo  coin  a legislação civil comum. 

3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 
relevância os itens descriminados no ANEXO I. 

3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
anexado pela licitante, devera obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitacao de pessoa 
jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação. 

3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados 
pela proponente para fins de comprovação de capaeitação téenica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta licitação, que devera vir  corn  firma 

reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das informações. 

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.5.1 - Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999. publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos ein trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de. 14 (quatorze) anos. 
3.5.2 - Declaração expressa do responstivel legal do licitante, de que não existe supervcniência de fato 
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências 
contidas no edital. 
3.5.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei e 
necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Mieroempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do  Art.  3° da Lei Complementar 123/06 e na 
Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREL 

3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a 
restriyao fiscal e que se compromete  ens  sanar o vicio. no  pins  de OS (cinco) dias úteis conforme dispõe o  
art.  43, §I° da Lei Complementar N°. 123/06. 
3.6 — Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item 
anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.7- As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade. fiscal,  sera  assegurado o prazo de S 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial contsponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
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vencedor do certame, prorrogáveis _por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação; pagamento ou- parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3/.2 - A não-regularização da documentaygo, no prazo previsto no subitern anterior, implicara decadência 

do direito a. contratação, Sem prejuizo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n 28.666, de 21 de junlio de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. . 

3.8. A documentação apresentada integrard os autos do processo e não  sera  devolvida. Toda a 

Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente; 
3.8.1 - Todos os documentos necessarios'á participação na presente licitação deverão ser apresentados cm 
urna (mica via original ou copia autenticada em Cartório. 
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 

reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração das propostas de preço. 
3.8.4 - Os documentos necessários à participação rn presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, a proposta de prego e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil. 
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em  

lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.8.6 - Caso o documento apresentado-seja-expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 

documento pela  Internet,  a  CPL  poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá. sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o teimo final de seu período de validade coincidindo 
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação,  soh  pena de ser inabilitada 
supervenienteinente, levar o documento à  CPL  nas condições de autenticação exigidas por este edital, para 
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 
licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 
3.8.9 — Os documentos apresentados, cópias ou originais, devei-ão  conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação  ern  desacordo com as descrições do item 3 

deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
3.10 - Somente  sera  aceito o  document()  Acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro.  documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue 6. Comissão, QUE REQUER, SE POSSIVEL, QUE OS DOCUMENTOS 
NAO SEJAM APRESENTADOS-EM FORMA-DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO 
DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO. 
311 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação. 
sendo a empresa obrigada apresente-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação devera ser registrada em Ata. 

3.13 - A  CPL  sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a 
item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encam  in  hada 



PreferturaNumapal 

AP WARES  
NASCE UM NOVO TEMPO  

(add 	DO LIES: URaezo VINFPA-ESTRUTUICA_  

Comissão Permanente de Li c tação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição: 

AO GOVERNO MUNICWAL DE APUIARES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N". 06.011/2022-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 

4 — DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1-  Sera  aceito apenas um único envelope  contendo as propostas de pregos, devidamente lacrado, 

apresentado juntamente com idenvelope de documentação. sobrescrito: 

AO GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARES • 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N." 06.011/2022-TP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL: 

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em imica via, em papel timbrado. sem cmendas. 

rasuras  on  entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas 
em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, devidamente qualificados 

no processo licitatório. 
4.2.1 —Na proposta de preços devera constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao Objeto desta licitação, conforme Anexos I e II: 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitaçao. 

expresso  ern  reais em algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta. que  sera  de, no  minim°,  60 (sessenta) dias, 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 120 dias. 

4.2.2 - A proposta devera ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/SubgrupolServiço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, c o global do orçamento por 

extenso, e ainda com, para cada lote pretendido: 
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários a execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos. transportes. 
BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
4.2.2.2 --Composição analítica da taxa de B.D.T. (Beneficios e Despesas Indiretas). 
4.2.2.3 - Composição de-Encargos Sociais de sua proposta de preços. 

4.2.2.4 — Cronograma 	Financeiro; 
4.3 - No caso de erro na -coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARES para o item conforme constante do Anexo I. 
4.4- Os valores contidos nas propostas  sera°  considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que no contenham o simbolo da moeda (R$). 
4.5 - Os preços constantes da proposta -da licitante deverão .conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, Cabendo ao licitante proceder aoarredondamento ou desprezar os números  afros  as duas casas 
decimais dos centavos. 
4.6- Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas 
as despesas necessárias A execução dos serviços, inclusive as relacionadas  corn:  

4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra; 

7:1 N. '4 Pi -0 

.s/C 	.P 

4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem; 
4.6.3 - encaraos sociais, trabalhistas, previdericiario 	os; 
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46.4- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas  &on  qualquer infrações: 

4.6.5 - seguros em geral,  bent  como encargos decorrentes de fenómenos da natureza, da inlOrtunistica e d 

responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados 

direta ou indiretamente pela -execução dos serviços; 

4.7- 0 serviço  sera  contratado por :MENOR ?REGO GLOBAL (per ca(i) 	 - 

EMPREITADA POR PREÇO UNITAR10.1  

4.8 — No caso de. empreitada'por valor uuitário, os valores unitários, total e global da proposta. não 

poderão ser superioresoostspecificados no ANEXO I _:orçamento  Básico elaborado por engenheiro civil 

do Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da etapas/parcelas, não poderão ser 

superiores aos especificados no ANEXO I — crotiograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil 

do Município. 	 • 

4.9 -  Sera  desclassificada a proposta que: 
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 
4.9.2 - Estiver  ern  desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4; 
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos  subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

totalidade da remuneração; 
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos ilia:T.0110S são 

coerentes  coin  os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato; 
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequivel a  proposal'  cujo valor global proposto seja inferior a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
4.9.5.2 - Nessa situação,  sera  convocado o licitante  BO  prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar 
viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48. inciso II. da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

- DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão 
no dia, hora e local definidos no preambulo deste Edital. 	- 
5.2- Após. o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum ,ouiro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3- Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os-documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacianados-com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, -alein de conferir se as copias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em 
Cartório. 	 - - 	. 
5.4- Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos A 

disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinara possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes. manifestando-sc 
sobre o seu acatamento ou não. - - 	- 	- 	, 	• 	, • • 	 • 

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados  corn  a habilitação e inabilitação das- licitantes. fundamentando a sua decisão 6  

a, 99 - Cuittro - A paiarés/t, 
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registrando os fatos em ata. Ctibeird aos prepostos das ficitanNs declarareM intenção de interpor recurso, a 

fim de que conste  ern  ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processe estai-ão  com vista franqueada 

ao interessado na presença da ComisSab. 
5.7- Caso não estejam preSeiiteà lsessão Os prepostos claS licitantes; a intimagdo dos atos referidos no item 

anterior será feita através da Impfessa Oficial 6u de outro meio de cOmunicação, para querendo. interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia Mil seguinte à publicação, o prazo de 05(cinco) dias 

úteis previsto em Iei para Tentrega à CoMissfià das razões e coritra razões de recursos a  scion'  interpostos 

pelos recorrentes: A sessão  sera.  suspensa.' 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcard a data e 

horário  ern  que clara prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicayho às licitantes  sera  feita 

com a antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da impressa Ohcial ou de 

outro meio de comunicação. 	 . 	 • 

5.9- Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 

prosseguimento ao procedimento licitattirio. Inicialmente,  sera  devolvido ao preposto da licitante inahi litacla 

mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitattrio. 

5.11  -Sera  feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no 

referido envelope a Proposta. . 
5.12- Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. 0 não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital  sera  motivo  dc  

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o 
valor em real correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da proposta da licitante. 
5.13 - A Comissão fara, entdo, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 

ordem crescente dos preços neias apresentados; 
5.14- No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, em 
sessão pública, para o qual todos os licitantes .serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a inieroempresa e empresa de pequeno porte. 
5.15 -  Sera  assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste edital. 
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações  ern  que as propostas apresentadas pelas mierocmpresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
5.17.1 - a inicroeinpresa ou empresa de pequeno porte mais  ben,  classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior aquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada 
com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a 
contratação; 
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, lia 
ordem elassificatoria, para o exercício do mesmo direito; 
5.17.3 - no caso de equiValeOrkliit dos valores apresenutdes pelas ptiorocropresas e emprcsas  dc  pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16,  sera  realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da inicroempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado  sera  

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.17.5 - 0 disposto nos itens 5J5. 5,16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada  nor  microernpresa ou cmpresa de pequeno porte. 
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5.18 -A Comissao, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão 
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes 

que participam da licitação. 
5.19 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão  fan)  diretamente a 

intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se  man  ifestarem sobre a intenção de interpor 

ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão  con,  

vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.20 -Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 

anterior  sera  feita através da Impressa.Oficial'ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
seguinte à publicagão, o prazo de 05 (einco)diastateis previsto em lei para a entrega a Comiss'a- o das razões 

de recursos a serem irderpoaros pelos recorrenteS:A sessad  sera  siispensa. 
5.21 -As dfividas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 

presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 -A Comissão e assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de licitantes presentes. 
5.23 -A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 

para as suas decisões. 
5.24 -Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, ate a conclusão do 

procedimento. 
5.25 -No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" 
e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e ate local, fazendo a publicação através 
da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. 
5.26 -A Comissão não considerará qualquer oferta  dc  vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este ultimo. 
5.28 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassilicadas. em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar as licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias fiteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos 
do  art.  48 da Lei n." 8.666193. 
5.29 -Abertos os. envelopes contendo as Propostas,  apes  concluída a fase de habilitação. não cabe 
desclassificar a proposta per motivo relacionado  coin  a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido  apes  o julgamento. 

6- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital,  con)  
classificação das licitantes, que estará assinadopelosmembros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTU.RA., 
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado  sent  que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 
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7.1 - O Município de APUIARES-CE; através da .Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 

05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este  Jim  expedida pela Contratante sob pena de 

decair do direito à contrataçãu. 
72 - A recusa injustificada da licitante vencedora.em assinar o.Contrato, aceitar ou retu ai o  instrument()  

equivalente dentro do prazo estabelecido peld órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, .sujeitando-a a multa :de ,5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço 

constante de sua proposta de preeos. 
7.3 - A execução do Contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA e terá como gerente de contrato 

o servidor devidamente designado. 	 : • ; 	• 
73.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o q:tie - for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

aos  setts  superiores em tempo  habit  para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante. no local da obralserviços, para 
representa-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a mantel-  na obra/serviços como seus 

responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e ate o seu recebimento definitivo pela Secretaria 
Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA todos os profissionais 
qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser 

substituidos por outros portadores de  ART  igual ou superior. 
74.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  

corn  as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou cm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resu  Ratites  da 

execução ou de materiais empregados. 
7.6- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo  &Sao  interessado. 
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
7.8 - A CONTRATADA utilizara, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para 
tal fim, exceto  pas  atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras  

areas.  
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente 
designado por esta, dentro dos padrões e normas. 
7.10 - A CONTRATADA, devera manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
7.11 -0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de recebimento da  Orden,  de Serviço por parte da Contratada. 
7,12-O Prazo de execução dos,serviços seca de.05(cineo) dias,  contains  da data de recebi  memo  da ordein 
de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente cronoarítina fisico definido pelo Governo Municipal de 
APUIARÊS, que é parte integrante deste Edital. 	- 
7.13 —O Prazo de vigencia drt contrato  sera  de- 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o  art.  57 da Lei n0  8.666 e 
alterações posteriores.. 	. 	; 	, 
7.14 -Os prazos de inicio da etapa de execução..de conclusão de entt ega adm item prorrogação, mantidas as 
demais clausulas do contrato assegurada a rnanutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 

ocorra algum dos seguintes motives, devidamente autuado  en]  processo: 

7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante, 
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7.14.2 - superveniéneia de fato excepcional ou imprevisível estranho 6. vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições- da execução-  do colitrato; 
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 

da Contratante; 
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente,ptevistas 	contrato; noS'limites estabelecidos no item 8.4 

7.14.5 - impedimento' de execução do contrato por fato.ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo 
Municipal de APUIARES, em  document()  comemporaneo a. sua ocorrência; 
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto lO pagamentos 
previstos de que resulte, cliretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato.  sent  prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis: 
7.15 - A prorrogação de prazo devera ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAES-IRU1 URA DM 
MUNICIPIO DE APUIARES. 
7.16 - Ocorrera a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba a Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das clausulas contratuais ou da legislação vigente: 
7.16.2 - lentidão  pa  execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão 
dos mesmos nos prazos estipulados; 
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
7.16.4 - concordata, falência mi dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores: 
7.16.5 - o atraso injustificado no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação a contratante; 
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços. sem prévia autorização do Goãerno 
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato; 
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores: 
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas  pa  sua execução anotadas pelo representante do  Govern()  
Municipal, conforme previsto no partigrafo 1° do  art.  67 da Lei n'. 8.666/93; 
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato: 
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Administração Pública, 
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia. acarretando 
modificação do valor inicial do conirato além do limite estabelecido na lei 8.666/93. 
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em caso de-calamidade pública. ¡nave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem, o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório  dc  
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçõese outras previstas. assegurado 
a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate 
que seja normalizada a situação; 
7.16.13 - O ,atraso superior a 90 (noventa) -dias .dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal. 
decorrentes de obrasv ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem  interim  ou guerra, assegurado à Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.16.14 - deixar  dc  colocar e  minter  no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas; 
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de  Area,  local do objeto para execução da obra, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de  mat  criais naturais especificadas no projeto: 
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de forca maior, regularmente comprovada. impeditiva da 

0\1'3: 07.438.46 

99 - LenLro - Apularé_i:AT - CEP: 626.7.0-00( 



orelutura Mwsopal 

•APWARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

SKCREFAI'JA Do MES CldtANO F INHiArESTRU rut/.  

execução do Contrato: 
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as par1es, deverá ser precedida  dc  autorização 

escrita e fundamentada da Secrétaria Municipal de OESENVOLVIMENTO URBANO E 

INFRAESTRUTURA do Municipio de APU TARES. 
7.18 - Quando a rescisão ocorrer. com  .base nos .itens 7.16,10 e 7.1 6.16 deste Edital sem que haja culpa da 

Contratada, esta  sera  ressareida dos prejuizoss,egularmente comprovados  clue  tiver sofrido, tendo  di  iieito 

a) pagamento devido pela execução do contrato ,ate a data da rescisão; 

b) pagamento  (Id  custo da desmobilização. 
7.19- A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços,  sera  responsável por sua 

falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada as especificações de origem. 
7.20 - E facultada a Administração Pública Municipal. quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo c nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo  ern  igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, . 	. 
inclusive quanto aos preços atualizados,  di  conformidade  coin  este Edital, ou revogar esta licitação. 

7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 

serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, se 
obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 
a) Caução em dinheiro; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária; 
d) Títulos da  Div  ida Pública, atcndidos os requisitos anteriormente fixados. 

7.23 - A garantia  sera  de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia  sera  realizada após a execução da prestação a que se  re  fere o 

instrumento contratual, nos termos do parágrafo 42  do artigo 56 do citado diploma legal, 
7.25 - Em se tratando de garantia • prestada através de caução  ern  dinheiro junto ao GOVERNO 
MUNICIPAL DE APUIARES, cm conta esp.:Nit-Ica, a mesma  sera  devolvida monetariamente. nos termos 
do parágrafo 40  Artigo 56.da Lei n.° 8.666/93. e suas alterações posteriores, 
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente  sera  liberada depois de certificado, pelo 
GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARES. desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado 
contento; 
7.27 - A liberação da garantia  sera  procedida no prazo de ate 10 (dez) dias contados do recebimento do 
pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s). 

8 - DOS ACRÉSCIMOS  EMU  SUPRESSÕES AO CONTRATO 

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações  on  alterações no 

projeto, plantas e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta,. valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento. seni 
apurado  corn  base nas cotações apresentadas no orçamento. 
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes  
coin  os seus respectivos preços  mikados,  serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preyou 

utilizada pelo Governo Municipal de APUIARES, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua 
proposta elo relação ao orçamento básico do Município. 
8.4- Ao Governo Municipal de APUIARÈS caberá, o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou servigos, que se fizerem necessários,  gig  o limrihe e nos termos do  art.  65, parágrafo I". da Lei n' 

8.666/93. 
8.5 - Caso haja acrõsointo ou diminuição no golume  des  serviços este será objeto de .[ermo Aditivo ao 

62630-000 
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contrato, após o que  sera  efetuado o pagamento, calculado nos termos dos tens 8.2 e 8.3. 
8.6 - O presente contratopodera ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração,  corn  a apresentação das devidas justificativas. 

9 - DOS PAGAMENTOS 

9.1 - A fatura relativa aos serviços ekeentados no período-de cada me's civil, cujo valor  sera  apurado através 

de medição, deverá ser apresentada a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE APUIARES, até o 5° (quinto) dia útil do meis subsequente a 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto á fatura dos serviços prestados. cópia da quitaço das 
seguintes obrigações patronais referente ao mes anterior ao do pagamento: 

a) recolhimento das contribuições deVidas a64NSS (parte do empregador e parte do empregado). relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte)  Was  a partir do 

recolhimento destes encargos. 
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediame a apresentaçao da fatura, nota fiscal de serviços, medições e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E IN FRA  ESTRUM  RA DO MUNICÍPIO DE A PU A RES. 
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das !alas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA  

sera  cientificada. a fim de que tome.prov idéncias, 
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRA TADA deixar de recolher  minims  a. que estivei sujeita, dentro do prazo fixado: 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em gemf para com terceiros. que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
9.7 - O Contrato não  sera  reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na 
qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas — 
FGV. 
9.7.1 — No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula: 

R = Valor do reajuste procurado, 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  
lo  = indice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

= indice final rrefere-Se o mês de aniversario anuai da proposta. 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truneado  ná  quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da 
quinta casa decimal  ern  diante. 

9.8 — Poderá ser restabelecida a relação Mie as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administraçáo  ward  ãjústà remuneração do serviço, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio economico-findigidiro inicial do contfato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis. ou previsiveiS,  poem  de conseqüencias: inealcirlaveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou  Wilda,  em caso de força major, caso Foituito ou fato do pi íncipe.  con  figurando ale' 

3 8.4hti, 000 I 
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economica extiaordinana e extracontratual, nos termos do  Art  65, Inciso II, alinea "d" da Lei 8 666/93. 

devendo ser formalizado através de ato administiativo 

9.9 — Nos casos  dc  eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido devera kiI• acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista  pant  o patiainelito Ate a data dd efetivo pagamento. aplicando-se 

a seguinte formula: 	.•
. 

 
EM = x btx  VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I= indice de atualizaedo financeira, calenlado segundo a formula: 

I =  (Tx  / 100) 
365  

Tx  =IPCA (IBGE) 
N =Número de dias entre a data Iimite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

10 - DAS MULTAS 

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cmnograina físico, salvo quanto ao Ultimo prazo parcial, cuja multa  sera  compreendida 
na penalidade por inobservância do prazo global; 
10.1.2 - 0,1% (um decimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia  qua  exercer ao prazo 
contratual; 
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por canto) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme caso; 
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato,  sea  Contratada transferir a execuàao dos ser ices 
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 1NFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE APUlARES: 
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrinir qualquer 
serviço rejekado, caracterizando-se a recusa, caso a correção Mio se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem 6. data da comunicação formal da releição. 
10.2- Da aplicação de multa  sera  a Contratada notificada peia Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesounfria do Governo 
Municipal. 0 pagamento dos serviços não  sera  efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que 
lhe for imposta. 
I 0.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global  sera  deduzida do pagamento da  (tin  ma parcela 
e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam. 

0.4- Os valores resultamas das multas-aplicadaspor descumprimento de prazos parciais serão devolvidos 
por ocasião do recebimento defin  info  dos serviços, Sc a Contratada, recuperando os atrasos veriticados cm 
fases anteriores do Cronogratna Fislco, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 

10.5 - A licitante adjudicatária  gm so  recusar, najustinuadamente, em firmar o Contrato dentro do  pram  de 

5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe serkencaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado,  sent  prejuizo das demais penalidades cabíveis. por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 
10.6- Todas as multas poderão ser cobradascumulativamente ou independentemente.  
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11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

I I -A despesa estimada da ordem de R.8 573E45,08 (quinhentos e setenta 
quarenta e cinco reais e oito eentavosI,valores disposto no projeto básico (anexo I) e correrá à conta da 
dotação oicamentdria da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIC) DE APUIARES DO MUNICIPIO DE APUIARES.  corn  recursos 

previstos na seguinte dotação orcamentaria: 7013 Secretaria de  Dustin  oltimen,a 	EOIO MB 

ErirraesIrotura, na seguinte Dotação 	P ritnt i 0 Aiividade: 26.782.051118.1811-3.3/111. - 

PAVIMENTA( ,780, rkiVIPLIACÃO 	MEi 	 . DA 3IALHA Er 	' 1  

MUNRAPAlt Elemento(s) de 	 44.90.51.00 — obras e instalações - 	 8c 

Recursos: 150000004) 	Recursos 	vineubtrios - de bripostos 	1711000000 —Outras 

Transferências de (BOANU Orles ou Rena 	 1.750.0000.00 recursos da  on  ribuicõ 

de  inter%  ericilo no do  rein lo  econõm ico -- (1 DE. 

12- DOS RECURSOS 

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no termos do  art.  
109 da Lei n.' 8.666/03. 
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitaçao, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente. que comprovará 
sua condição como tal. 
12.3 - Os recursos relacionados  corn  a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da - Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de APUIARES, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora ride. 
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo  dc  
05(einco) dias úteis. 

12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, devera ser enviado, devidamente informado, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE APUIARES. 
12.6- Nenhum prazo de recurso se inicia Eu  Corn  sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 

123 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do veneimento. e considerar-se- 
ão 	dias consecutivos, exceto quando for expiicitzunente disposto em contrario. 

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

13.1 -A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de APUIARES para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar, a faz&lo dentro do pratE previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participaçao em licitação promovida pelos órgaos do 
Município de APULARES, pelo prazo de 02  ((Lois)  anos. 
13.2- O atraso injuStificado na execueào do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora prevista no 

presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmentem contrato. À Contratada  sera  aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de. partieipação em icitação promovida pelos Orgh-os do Município de 
APUIARES, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com 
Município de APUIARES. 
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente,  sera  declarada como inidõnea para licitar e 
contratar com o Município de APUIARES. 	: 
13.4- As sanções previstas neste Edital serao -aplieadass pela Administração Municipal. a licitante 
vencedora desta licitação ou h Contratada, faeultada a defesa previa da interessada nos seguintes casos: 

13.4.1 - de 05 (cinco) dias fiteis, nos-casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO:  

CNN: 157,43SA6S/000 

A, C9Cenoo 	 P 
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13.4.2 - de 10 (dez)  Was  da abertura de -vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar  coin  o-Município de APUIARES. 
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEI DA DE para licitar 
ou contratar. com  o Município de APUIARES; poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA 
prevista neste Edital; 	. 	. 
13.6- As sanções de SUSPENSÃO e de DECWARAÇÃOIDE , IDONEIDADE para licitar ou contratar  corn  
o Municipio de APCIARÊS, poderão  lambent  ser aplicadas as licitantes ou aos profissionais que em razilo 
dos contratos firmados  corn  qualquer. orúalo da -Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os Objetivos da licitação: 
- demonstreth possluifiiiidõneidade pata: contratár com-a Administração Pública em'ilude de atos 

ilícitos praticados. 
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir.o.Municipio de APUIARÊS pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderó ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção. 
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) Secretario(a) Municipal de 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA de APUIARÊS. 

14- DOS ENCARGOS DIVERSOS 

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado. 
14.2 -As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 -As informações sobre esta licitação- podem ser obtidasjunto à Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de APUIARÈS, sito 4'1 Av: Comes da Silva, N°99, Centro, APUIARES. Ceara. de 
segunda a sexta-feira, no horário de 07:30h as 11:30h. 
15.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de- reclamação ou indenização,  flea  assegurado 
autoridade competente: 
- 	Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
- 	Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado., 
15.3 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação. durante o 
expediente normal. 
15.4 - Fica eleito o foro de  Pentecost&  APUIARÊS/(2E para dirimir qualquer dúvida na execução deste 
Edital. 

puiares/C E., 02 dc  março  dc 2022 

. 	Jos.*  CRiouiro Araújo Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Lote Deserieau Unidade Quantidade VALOR 
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01 
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PCAíthAMENT 
,1 

or IS 
F )  ESA 	PARA 

i RADA 
II ILC/1c 	D.', Senico 01 e 

UN Pi 07.438.46Si( 

Av. Gomes  
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DIFERENTES TRECHOS QUE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINCANCEIRO, PEÇAS GRÁFICAS. 
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Area  Disiância em Slim  reta  a 
capital (kin) Absoluta (km2)  Relative (%) 

Altitude (m) 

850 0.37 5.44,7Km7  
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EEC 	ARIA DODFS HUANG E INTRAESTRPTURA 

1. INFORMAÇÕES DO MUNICIPIO 

1.0. CARACTERISTICAS GEOGRÁFICAS 
Características  

Minimum  de Cngem — Pentecone 
Ano de Criação - 1837 
Lei de  Cauca.°  —3.529 
Toponímia - Denominaçfio de  Mho  tapuia que habitava a  moan  amologicamente sionifica Raiz  corn  Sabor de Fruta 
Gentifico -.Apurareense  
Cacao°  Município - 23007433  

Facie: InattAo 6ri&cae 

Situação geográfica 

Gdagrafia e EaGgisfics 	Bc-e) e IrAfildlo de Peadodar e ESdatagla ETGGraida do  Ceará  OPECET  

Coordenadas geográficas 
Locafizack 

Municípios imftrofes 

Latitude(S) Gr Norte SW Leste Oeste 

3P 56 56' 390  25 54' 	Norte 	POOMCOSte 

General 
Sampaio. 
Paramot. 
Caridade 

Pente  caste  lapa». 
Tejuguoca  

Fonts. adetuto Bravievo de  Geografia  e Asistrsaca  (IBGE)  e insulin de Peewits e estratema eminence do  Ce  °Pete)  

Medidas terreonais  

Fontednfittozp 6rasfrn de CadAA - 	Estabstca OBGE, e nowt de Pefidsza e dstrgega 5fionarna CO Ceara (PAC=  
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li. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Este relatório descreve os estudos elaborados para a Recuperação de alguns 
trechos da estrada vicinal, que liga a sede ao distrito de Canafistula no Município de 
Apuiarés/CE. 
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2. SITUAÇÃO ATUAL 

A população da área do projeto sofre com a falta de pavimentação da estrada, sobre 
tudo em época invernosa, onde o tráfego fica prejudicado. 

Infraestrutura existente 

Atualmente inexiste pavimentação na área do projeto, sendo uma estrada apenas de 
leito natural. 

Estudos Topográficos 

Os estudos topográficos serão executados de acordo com as Instruções de Serviço 
para Estudo Topográfico para Implantação e pavimentação de Rodovias contidas no 
Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER. 

Será utilizada um GPS GEODÉSICO GNSS/RTK GR-3 da TOPCON, Rádio  UHF  
interno de 1W com alcance de até 4 km em RTK. Precisão horizontal de 3mm + 0.5 ppm e 
vertical de 5mm + 0.5 ppm para levantamentos estáticos e rápido-estáticos e horizontal de 
10mm + 1 ppm e vertical de 15mm + 1 ppm para levantamentos cinemáticos e RTK, e 
coletora de dados do modelo Topcon FC-2500 para o levantamento planialtimétrico das 
seções das vias e o  software  Autodesk Civil 3D 2017 para processamento e edição da 
topografia. 

A topografia dos trechos que serão executados será definida pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, de acordo com a necessidade do pigarramento 
do local. 

Projeto de Pigarramento 

0 Projeto foi elaborado de acordo com as Instruções de Serviço para Projeto de 
Pavimentação contido no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do 
DER, nos Manuais pertinentes do DNIT. Os serviços básicos a serem executado serão: 

Regularização de estradas com Adição de Material com espessura de até 20,0cm. 

Optou-se por esta solução, devido aos grandes transtornos causados pelas más 
condições da via, dificultando o acesso aos veículos que necessitam trafegar naquelas 
regiões. Condições desconfortáveis como lamaçais, causados nos períodos chuvosos, 
assim como outras situações difíceis de locomoção de meios de transportes levaram a se 
propor este tipo de projeto. 
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A recuperação das estradas faz-se necessária, pois atualmente não é possível a 
passagem de veículos nos períodos chuvosos, pois as condições das estradas não 
asseguram transito seguro, ficando a população sujeita a um grande desvio para chegar 
sede do município e a outras localidades. Com  esta obra, as estradas poderão oferecer 
mais segurança e conforto à população do município, permitindo seu deslocamento em 
todas as épocas do ano. 

A jazida  sera  identificada pelos técnicos da empresa contratada, que oferecer 
distância média de transporte (DMT) viável e o material de qualidade adequada para 
compor a capa de rolamento. 

Projeto de Drenagem 

Os projetos em plantas acham-se apresentados em anexo, e deverão ser obedecidos 

rigorosamente em todos os seus detalhes. 

3. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

PROJETOS 

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Apuiarés e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas 
com a fiscalização. 

0 Projeto tem relevância social e, garantirá o padrão de segurança trafegabilidade 
no escoamento de produtos primários locais. A execução do Projeto não agride o meio 
ambiente, pois os materiais a serem utilizados não dependem de processos 
industrializados locais e não são insalubres. 

A contratada deverá ter conhecimento prévio de tudo que se relacione com a 
natureza dos serviços a serem executados, localização da obra; suas condições e seus 
custos, não podendo sob pretexto algum, ter desconhecimento dos fatores que de alguma 
forma interfiram na sua execução, conservação e custos. 

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela da Secretaria de Infra-Estrutura 
do Estado do Ceara atualizada, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo. Esta é 
a tabela usual em todo estado do Ceara. Tabela 27.1.  

Bed  UTILIZADO 

Para o BDI foi calculado um percentual de 19,87%, ver composição em anexo. 
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SERVIÇO EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 
Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam as 
condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 
logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando do por seu contra exclusivo as 
despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA  sera  responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, 
decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 
recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos 
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a 
cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomara todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 
inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser 
atingidas, pavimentações das  areas  adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda 
a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

NORMAS  

Sao  parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de 
transcrição, todas as normas (NBR's) da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os serviços 
objeto do contrato. 

MATERIAIS 

Todo material a ser empregado na obra  sera  de primeira qualidade e suas 
especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas 
pela fiscalização. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a 
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o 
fornecimento de amostras dos mesmos. 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação 
de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua 
inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de 
superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das 
intempéries. 

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas 
oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos 
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materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 
Todos os materiais, salvo disposto em contrario nas Especificações Técnicas, serão 

fornecidos pela CONTRATADA.  

MAO DE  OBRA  

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 
administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 
bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuidos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na 
opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou 
seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, 
deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 
CONTRATADA. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado 
se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e 
administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas 
instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança 
luva s, mascaras,  etc.,  quando necessários, como elementos de proteção dos operários. 
As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas 
disjuntores, fusíveis,  etc.  

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação  
"NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção Civil. Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA devera: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato As vitimas; 
b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a 

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 
c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da 

ocorrência, relatando o fato. 
A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de 

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes 
e das instalações da obra. 
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.0. SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes 
de projetos e especificações, que deverão estar em plena concordância com as normas e 
recomendações da ABNT e das concessionárias locais, assim como, com o código de obras, 
em vigor. 

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre: 

• As presentes especificações e os projetos; 
• As normas da ABNT e as presentes especificações; 
• As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de 

materiais; 
• As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 
• Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores; 
• Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga. 

Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente necessária 
uma visita do Construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reais condições de 
trabalho. 

4.1. DESPESAS 

Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de-obra, leis sociais, 
vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza ficarão a cargo da Construtora 
executante da obra. 

Administração da Obra 
- 

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente as obras, mantendo o 
local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um engenheiro residente 
devidamente credenciado. 

4.2. MATERIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente 
de primeira qualidade, sendo respeitadas as especificações referentes aos mesmos. 

4.3.  MAO-DE-OBRA 
Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrario no caderno de encargos serão 

fornecidas pelo construtor. 
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4.4. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu departamento 

competente. 
A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a fase 

de execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de execução e/ou de material 
aplicado. Fica, nesse caso, a contratada (Construtora) obrigada a refazer o serviço 
desaprovado sem que ocorra qualquer ônus adicional para a contratante. Esta operação  
sera  repetida tantas vezes quantas forem necessárias, até que os serviços sejam aprovados 
pela fiscalização. 

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um livro de 
ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o andamento ou mudanças no 
projeto ou quaisquer acertos que de algum modo modifique ou altere a concepção do projeto 
original. 

4.5. RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 
dos serviços que efetuar de acordo  corn  o caderno de encargos, instruções de concorrência 
e demais documentos técnicos fornecidos, bem como por eventuais danos decorrentes da 
realização dos trabalhos. 

Fica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer elemento ou 
seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por parte dela, dos materiais, 
processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos para o elemento 
ou seção de serviço executado. 

4.6. RECEBIMENTO DAS OBRAS 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluidos, de 
perfeito acordo com o contrato, será lavrado um "termo de recebimento provisório", que  sera  
assinado por um representante do contratante e pelo construtor. 

0 termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados  sera  lavrado 
60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem sido satisfeitas todas as 
exigências feitas pela fiscalização. 

4.7. MEDIÇÕES E PAGAMENTOS. 

Para garantir o recebimento das medições / repasses, a contratada deverá 
executar os serviços de pavimentaçao da via e calçadas de forma simultanea, obedecendo 

todas as larguras e especificações apontadas em projeto, requisito básico para 
funcionalidade da via. 
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Item 1.1- PLACA DA OBRA 

A placa de obra deve ser de chapa de  ago,  4,00 x 2,50m, disposta em local visível 
e deve ser fielmente reproduzida, tendo como base o modelo disponibilizado pelo Governo 
municipal. Todas as instalações provisorias devem ser executadas conforme as Normas 
Técnicas Brasileiras, proporcionando segurança aos operários, prestadores de serviço e 
eventuais visitantes. 

A utilização de equipamentos proteção individual (EPI) é compulsória. 

4.8. PIÇARRAMENTO 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

A empresa contratada deverá mobilizar até o município uma equipe mecanizada 
para a execução dos serviços composta por Motoniveladora, Rolo Compressor e 
Escavadeira hidráulica. 

MOVIMENTO DE TERRA 

2.1. Escavação e Carga de Material de 1° Categoria 

As escavações serão executadas mecanicamente no local da jazida onde  sera  feita 
a carga dos materiais para Revestimento Primário em caminhões basculantes. 

2.2. Regularização de  Sub  Leito 

A Regularização do Subleito é o Serviço executado na camada superior de 
Terraplenagem destinado a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, 
de modo a torná-lo compatível  corn  as exigências geométricas do Projeto. Esse serviço 
consta essencialmente de cortes e/ou aterros até 0,20m, de escarificação e compactação 
de modo a garantir urna densificação adequada e homogénea nos 0,25 ou 0,30m 
superiores do subletto. 

Os materiais empregados na Regularização do Subleito serão, em principio, os 
correspondentes aos da camada superior da Terraplenagem. Quando for necessária a 
adição de materiais, estes materiais deverão vir de Ocorrências previamente estudadas. 

Todo o equipamento deve ser cuidadosamente examinado pela Fiscalização, 
devendo 
dela receber a aprovação, sem o que não  sera  dada ordem de serviço. 

A "motoniveladora" deve ser suficientemente potente para escarificar, destorroar, 
misturar e homogeneizar massas, cuja espessura após a compactação possa atingir pelo 
menos a 20,0cm, e do conformar a suporficie acabada dentro das  exigencies  da 
Especificação. 

A "Grade de Discos", rebocada por um conveniente "Trator de Pneus", deve ser 
capaz de complementar os trabalhos de "destorroamento", "mistura" e "homogeneização 
do teor de agua" iniciado pela Motoniveladora. Poderá ser usado dispositivo tipo "Pulvi-
Mixer". 
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Os "Caminhões Distribuidores de  Ague  deverão Ter capacidade suficiente para 
evitar o transtorno ocasionado por um número excessivo de unidades. Em qualquer 
hipótese não será aceito uma unidade com capacidade menor que 4.000 litros. 

Poderão ser, de um modo geral, usados isoladamente ou em combinação os trés 
seguintes tipos de "Rolos Compactadores": 

> Rolo Pé de Carneiro Vibratório - Autopropulsor ou rebocável por "Trator de 
Pneus", com controle de frequência de vibração, mais indicado para solos 
coesivos. 

> Rolo Liso Vibratório - Autopropulsor ou Rebocável "por Trator de Pneus", com 
controle de frequência de vibração, mais indicados para solos com pequena 
coesão. 

> Rolo Pneumático - Autopropulsor com pressão fixa ou variável, mais indicado 
para a operação de acabamento. 

.__ 	A execução de Regularização do Subleito envolve basicamente as seguintes 
operações: 

• Escarificação e Espalhamento dos Materiais 

Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a escarificação, a 
0,20m abaixo da cota de projeto, e ao espalhamento do material escarificado até a cota 
estabelecida para o material solto, de modo que  epos  a "compactação" e o "acabamento" 
atinja a cota de Projeto. 

Caso seja necessária a importação de materiais, os mesmos serão lançados após a 
escarificação e espalhamento do material, efetuando-se então uma nova operação de 
espalhamento. 

Caso seja necessário bota-fora, o mesmo poderá ser feito lançando-se o excesso. 
A escarificação e o espalhamento serão feitos usando respectivamente o 

escarificador e a lâmina da motoniveladora. 
• Destorroamento e Homogeneização dos Materiais Secos 
0 material espalhado será homogeneizado com o uso combinado de grade de disco 

e motoniveladora. A homogeneização prosseguirá até visualmente não se distinguir 
heterogeneidades. 

• Umedecimento (ou Aeração) e Homogeneização da Umidade 
Para atingir-se a faixa de umidade na qual o material será compactado, serão 
utilizados carros tanques (para umedecimento), motoniveladora e grade de disco. A faixa 
de umidade de compactação  (he)  terá como limites  (hot  - 1,5)% e  (hot  + 1,5)% onde a 
umidade ótima. 

• Compactagao 

A compactação deve ser executada preferencialmente com o rolo pé-de-carneiro 
vibratório (com controle de frequência de vibração) de "pata-curta". Eventualmente os 
lisos vibratórios e os pneumáticos autopropulsores para solos muito arenosos e para 
"acabamento". 

Algumas vezes, como no caso de solos homogéneos em extensões razoáveis, 
poderá ser vantajoso obter a relação entre o número necessário de "coberturas" (passadas 

13 

CNPJ: 07.438 A68/000 I -0 I 
Av. Comes da Silva, 99- Centro - Apoiares/CE - CEP: 62030-000 



PrefeRumMunidpal • 

APWARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

STCTIETARIA DO DES, MEMO IN INFRN.TSTRITURA  

num mesmo ponto) e o grau de compactação -  GC  de modo a se poder atingir o  GC  
especificado. 

A operação de acabamento envolve rolos compactadores e motoniveladoras que 
darão a conformação geométrica longitudinal e transversal da Superfície. S6 é permitida a 
conformação geométrica por corte. 

As pequenas "depressões e saliências", resultantes do acabamento com uso de rolos 
pé-de carneiro (pata curta) vibratório autopropulsores, ou rebocáveis, não são problemas a 
superfície acabada. 

• Liberação ao Tráfego 

Após a verificação e aceitação do segmento pelos Controles Tecnológico e 
Geométrico o mesmo pode ser entregue ao tráfego ou imediatamente recoberto com a 
camada sobrejacente. 

0 intervalo de tempo em que a Regularização do Subleito pode ficar exposta ao 
tráfego antes do lançamento da camada sobrejacente é função de várias variáveis, tais 
como: 
> Características Físicas e Suporte do Material 
> Umidade do Material que pode ser mantida através de molhagem com carros 
tanques 
> Condições meteorológicas, onde o excesso de umidade e condições de 
escoamento pôde danificar rapidamente a camada 
> Intensidade do Trafego 

2.3 Adição de Material (Revestimento Primário) 

Revestimento primário é a Camada de Solo Estabilizado, superposta 
ao leito de uma estrada, que seja capaz de oferecer uma superfície de rolamento de 
qualidade superior à do solo existente. 

Os materiais utilizados no Revestimento Primário são os disponíveis na região da 
estrada, podendo ser: 
> Solos lateríticos, que se caracterizam pela sua baixa expansibilidade; 
> Solos não lateriticos, mistos ou constituídos de pedregulhos, areias, siltes ou 
argilas; 
> Rochas britadas; 
> Mistura de solos ou de solo com brita. 

Os materiais ideais para Revestimento Primário devem possuir as seguintes 
características: 

>0 agregado graúdo (retido na peneira n°10) ser constituído de partículas duras e 
duráveis de fragmentos de pedras e apresentar uma percentagem de desgaste, no ensaio 
Los Angeles, inferior a 50%; 

> 0 agregado miúdo (passando na peneira n° 10) ser constituído de areia e também 
de partículas finas que passem na peneira n° 200. 

 

iss 
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Crea48.5134)/CE, 
RIP-05110841-1:7 
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PLANILHA ORCAmENTARTA 

OBJETO: ICARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRÍTICOS DA VIA QUE LIGA A  SLOE  AO DISTRITO DE CANAFISTULA NO MUNICiP10 DE 
APUIARES CE (MApP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

uATA De. tLABORA 'AG 	0s/20a 	 Bpi  SEM DEsoN RA00: 19.07,6 

ur — cônico 
.. 

ozcç4o 
. 

, UNID0CE 
9 

D 
FREOO  UNRAR VALOR oIs ' PREÇOIOTAL 

1.1 C4591  -BANNER  RAGA  PADRAO  OE  OBRA. 11P0  M2 10.00 ' 368,35 441640 
1.2  COMP  001 ADM,NISmAQAO LOCAL MENSAL 100,00 131.20 1572700 
1 3 c2672 LOCAÇA0 DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁPICC IAREA >5000 

M2 HA 420 52060 261046 
14 C3169 DESMATAMENTO DE JAZIDA M2 640000 0037 2.91600 
1 5 03218 EXPURGO DE JAZIDA M3 1 28da CO 3 22 4.940,00 

cio 't 6 
 

MOBILIZACAD DE EOLIMAMENTOS EM CAVALO MECANICO  CI  
PRANCNA DE 3 EIXOS KM 66000 @9 2 475,20 

a 
2.20 110 880.00 

2 2 10.10 290 450.00 
2 3 75.495.00 
2 4 3.78 47.565.00 

3 1 03424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR EM .90cm  UN  4,00 1 617A3 1 938.81 7 75524 
32 00406 BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 	Om  ClOcm  UN  4 CO 2.609,24 a 199,92 1219008 
3  3 00907 BOCA  OE  OUEIRO DUPLO TUBULAR 	Cm -100cm  UN  280 3 355.09 407176 .B 09a50 
34 C0919 CORPO D0 BUEIRO SIMPLES TUBULAR Cm 80cm M 44" 426.21 510.97 7 15350 
25 C0886 CORPO D0 BUEIRO DUPLO TUBULAR  ID=  80Cm DA 19.55 795,24 963,25 13 345.50 
3 6 00927 CORPO DE 1311EIRO DUPLO TUBULAR Cm 100cm M 1400 103489 , 24026 7 	92 

.4 	.4 	'4  4. 4 —7,---7.' " 'An.' 	teril 	t17 ''  [ '- - - 	' ' 	sy.- v...t.. - .4• - 
ESTE ORÇAMENTO ORyAMENTO IMPORTA No VALOR TOTAL DE as 573245,08 QUINHENTOS ESETENTA ETREs NIEL, OITOCENTOS E QUARENTA E aNco REAIS E orro CENTAVOS). 

90 SOri on a Braga 

Ennenheiro Civil 
Crea-49.613-b/CE 
RICLOC:108011-7 

P99icra 1 de 1 
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TOTAL SERVICO, 

VALOR: 

VALOR BOI (19.87%): 

VALOR CM BD!: 

FRAÇÃO DE 100% 

VALOR BDI (19.69%): 

VALOR COM 

AAA nn/O DE 013M: 

VALOR: 

VALOR BOI (19.87%): 

VALOR  COM  SOT 

1.4. C3180 - DESMATAMENTO DE JAZIDA (MZ) 

Eaumtworro COEFICIENTE PREÇOUNITARIO TOTAL  

1.3. C2872 - LOCAÇÃO DA OBRACOM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  >50 0 M2) (HA)  

QUIP UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

107120  CAMINHONETE SAVEIRO MHPI SEI CHM H 24400000D 154.55 

10758 PAVEL (CHM SEINERA 

10775 TECMOUTO ¡CHM SEI  N PHA 5.44 

TOTAL EQUIPPMENTO, 112.55 

MAO CFO FORTE uHro COEFICIENTE PREco UNiTÁlo TOTAL 

10057  AJUDANTE SEINPPA H 

115E2 NIVEMEOR SE NAM 4.00000000 11800 

11045 TOPOG FPO SEINVIIA 5,000000W 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

oiElJETO: PIÇARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRÍTICOS DA VIA QUE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 

CANAFÍSTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

C4541 - PLACA PADRAO DE OBRA, TIPO  BANNER  (M2)  

FAA() OFOBRA UNID 	COREICIENT PREÇO UNITÁRIO 

11530 MONTÁDOR SEIN ERA 0,0010 00 CD 

12391 PEDREIRO SEINFRA 2,00000M0  

SERVENTE SEI N ERA 51,42 

TOTAL MAO DE  MIRA.  

FORTH CO  PREÇO  UREA 

10871 COTOVELO AÇO GÁLVANIZADD DEI 102"  SEE NEER UN 	 01 7000000 

11905 TE  ACM  GALVANIZAU0 DEI 1/2' SEINE RA UN 	 0,17000010 

12170 T0 BO  AÇO  SALvANIrACO DE 40MM (1 1/2) SEINFRA  60004110 4925 

10395  LONA  C/ APLICAÇÂO DE ILUOSES E MCRES,  IMPRESSA  C/ 1060MA RCM E  DESCRIÇÃO  
DÁ CI BRA 

SEINFRA M7 

TOTAL MAMMA 

SERVIIM FONTE UNID coflCl0FlTE pnrço UNITÁRIO TOTAL 

09830 	CONCRETO GICWPICO ECK 15 mPa  [GM  AGREGADD AtUIRI SEINFRA M3 0,012501300 557,17 6,55 

1.2. COMP. 001 SD- ADMINISTRACAO LOCAL, MENSAL (%) 

MAO OF OEM UNIO CORE IC E E NT  PREÇO wurritmo TOTAL 

18590 ENCAMMGADO GERAL/MESTRE HE OBRAS SE IN FM mEs 0.1750000:1 

14.58,3  ENGENHEIRO PLENO  SEE NEPA rviEs 0,100010E0 211826 

TOTAL MAO DE OM: 

VALOR: 

TOTAL134RA 4 MESES 14120,04  
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: PICARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRÍTICOS DA VIA  POE  LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 

CANAFÍSTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

10666 TRATOR DE ESTEMAS CALAMINA E  ESL HP  155 IDA) SEINFRA TOODITOOD 

10779  TRATOR DL ESTEIRAS ELTATAINA E ESC  HP  155 (CHM SEINFRA 0,00139275  

EQUIPAM ENTO:  

UNIT  COEFICIENTE PRETo UNITARIO TOTAL 
12503 	SERVENTE SEINFRA H 00264550 17,14 thOS 

VALOR: 

VALOR BM (19.87%): NOT 

VALOR  COM  BM' 

1.5. C3218 • EXPURGO DE JAZMA (M3) 

LIDUIPAMLIT0 FONTE COEFICECNIt 	PRE40 UNITÁRIO 	TOTAL 
!066T TRATOR DE ESTEIRAS CALAMINA E ESC.  HP  155 {CHI) SE INFRA 

"Gnatai 	

7881  

10779  TRATOR DE ESTEIRAS A/LAMINA E ESC.  HP  155 (CHM SEINFRA 0,0116279 1 	 242,44 

MAD  DE OBRA FoNTe  UNIT  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIOPREÇO  TOTAL 
12543 	SERVENTE SEI NEM H 0.02325561 t 7,14 0,40 

AO 0E DEItA 

VALOR: 

VALOR BM (141.277.): 

VALOR  COM  SDI: 

1.6. C4992 - mositizAçÃo DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 1 EIXOS (KM) 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

TOTAL EquiFAmENTO. 

VALOR: 

VALOR BOI 87%); 

VALOR COM 

2.1. C3233 - REGULARIZAÇÃO DO  SUB-LEITO (M2) 

10716  CAVALO MECÂNICO CAPPAND 3 AMOS  (THAI  SEINFRA 0.01250090 
	

294.87 

FONTE 

SEINFRA 

EMAPATENTT 

10590  CAMINHÃO TANQUE 8.0CC I  (CDT  
COEFICIENTE 

0,00112821 

PRETO  UNIT 10 AL 

10607 COMPAC DE PAM'S PRES. VAR AUTOPR {CHI) SEINFRA 0,90220513 

10610 COMPAC PE CARNEIRO VJfflIAT. AUTOPR)R (TTli SEINFRA 0,00169231 

10526  GRADE DE DISCOS (CHIP  SEINFRA 000239962 

10E42  MOTO NIVELARA (CHI) SEINFRA 

10667  TRATOR DE PNEUS (CHI)  SEITIFFA 

[MAENAD  TANQUE  E 0001104171 10698 SE INFRA 0.09400000 H  

10721 COMPAC DE  PNEUS  PRES. VAR AUMPR (ARM 

ToMPAC PE DE TARN .1p{a. VITRAT AtITOTROT {CM 

EFINESA 

IET23 SEINFRA 

E 0739  GRADE DE [TACOS (CHM  SEINFRA 

10756  MOTO NIVELARA ICHP1 SEINFRA 040255410 OFT 

10780  TRATOR  DE MELTS (CHM  S6 INFRA 0,00217949  

ToTAL EQUIPAMENTO 

)DEOBPA 	 FONTE 

12543 ISERVENTE 	 SEINERA 
COEFIciENTE PREÇO  ONTARIO 

001282051 17.14  
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TOTAL MAO DE OBILI: 0.22 

VALOR: 2,20 

VALOR BM (19.87%): 

VALOR  COM  BM: ;64 

2.2. C3179 - EscAvitgito  CARGA  TRANSP. 1-CAT 4001A 5000M IM3)  

EQUIPAMENTO FONTE CO PREÇO UNITÁRIO 

10576 CAMINK60 BASCULANTE 12 M2. (CHI) SEI N ERA H 	 000617647  50,63 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS  HP  180 (CHI) SEIN IRA 001019808 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS Co/LAMINA E ESC,  HP  155 (CHI) SE INFRA 0.00035000 

10688  CAMINHÃO BASCULÁNTE 12 MS (CHM SEINFRA 160.18 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS  HP  180 (CHP) SEI  NF RA 

107/9  TWOR DE  ESTEIRAS  CAAMINA E ESC. HP 155 (CHM  SE/NI-RA 

TOTAL EQUIPAMENTO;  

TOTAL Amu DE OR RA 0.50. 

VALOR: 

VALOR BM (19.8791): 

VALOR COM BDI: 

2.3. C3131 -ARRASAMENTO ATERRO (ESCALONAMENTO)13MT ATE 50M (513) 

EQ. 	0 FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10642 'MOTO NIVELACORA (CHI) SEIN ERA  001194030 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS 0/LAMINA E ESC.  HP  155 (CHI) SEI HERA OP0000000 000 

0756 MOTO NI VELADORMCHR) SEINFRA  0.0029850? 221.64 

10779  TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC.  HP  155 (CHP) SEINER., H  0.01492537  3A2 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: PIBARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRITICOS DA VIA QUE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 

CANAFÍSTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

MAO  DE OBRA FONTE 14H10 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
12543 	SERVE NTE SEI  NF  RA H 0.50 

MAO  DE OBRA FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
12543 	ISERVENTE sEiNpRA  Fl  0,04477612 17.14 0.77 

TOTAL MAO DE  CORA;  

VALOR: 

VALOR BD! (19.87%): 

VALOR WWI BM: 

3.4. C3146 - COMPACTAEA0 DE ATERROS 100% PM (M3) 

EQUlPMENTO FONTE UHID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
10590 CAMINHÃO TANQUE  &COD  I ICHI) SEINFRA H 0.00ODCCo 51,54 0.10 

10610 COMPAC- PE DE CARNEIRO VIBRAT AUTOPROR (CHI) SEINFRA H 0,00IOT22 59.02 0.11 
10625 GRADE DE DISCOS (CHO SEINFRA H 0.C1jo7555€ 2.71 0 9° 

10642 MOTO NIVELADORA tCHI) SEINFRA H  ONO  

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0.00976556 29.46 0.99 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8 000 I (CHP) SEINFRA H 0.00.8089.99 152,36 1.44 

10723 COMPAC PE DE CARNEIRO VIBRAT, AUTOP 	(CHM SEINFRA H 0,O1222 F 74.12 0,45 

10739 GRADE DE DISCOS (CHO SEINFRA H 0,00248892 4.05 0.D2 

10756 MOTO NEVEtACORA  (GNP)  SEINFRA H 0.00444444 22T.àl 0.99 

10780 TRATOR DE  PHELPS  (CHM SEINFRA H 0,003584389 99.56 0.27 
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VALOR SDI (19.87%)I 

VALOR COM SOL 

TOTAL DATUM) 

LINID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
00057  ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (WACO 14) C/AGREGADDS PRODUZ1OOS 

I7 
SEINERA M.3  

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA REDNADA,  ESP  = 10mr0 PMALER1A E EtISIROS  SEINE RA  Ml 67.50 
7, 	o  
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4.4*
o REDD®  WIZEN  

APUIAREMOS.  

NASCE UM NOVO TEMPO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: PlgARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRÍTICOS DA VIA QUE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 

CANAFISTULA NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

TOTAL EMOMMENTO: 

&Do DOOM FORTE 1H10  COEFICIENTE  PRECIS UNITARIO TOTAL 

12543 	SERVENTE  SEINE® 

ToTAL DAP DE OEM: 

VALOR: 

VALOR BD109.87%); 

VALOR COM 	 4.53 

3.1.00424 DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR De 80cm  -BOCA 	 (UN)  

FORTE UNITI GOEFICIENTE  PRESS, UNCAP 10 

COM7 ALVENARIA Ut PEDRA ARGAMASSADA  (TRAM  1:6) CMCRECADOS PRODUZIDOS 
rocrommni 

SEINFM MS 2.62000000 396.70 

C1402 FORMA PLANA  CRAPE  COMPENSADA RESINADO,  ESP=  lOrnm P/GALER1A E (DEMOS sEI NFRA M2 PI 20000M ®67 540.67 

TOTAL SERViC0 

VALOR: 

3.2. C0406 - BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 	I:e 80cm  (UN) 

SEEM  GO FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNRAPIO TOTAL 
00057 ALVENAR1A DE PEDRA ARGAMASSADA (TRA® 1:4) C/AGREGACOS  PRODDED®  SEINFRA MS 45E100050 09t70 1815.65 

C102
ARfl 

FORMA DANA CHAPA COMPENSADA RESINADA.  ESP=  lOmm P/GALERFA E BUEIROS EDEMA M1 0.320009011 B37 55244 

TOTAL22RD® 

VALOR: 

VALOR B0109.UM: 53A20 

VALOR COM SOL 

3.3. C0407 - BOCA DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 	Ge100cm  (UN)  

FONTE CHID 00EFICENTE PRE® UNITÁRiO TOTAL 
CODST ALSTNARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1.4) C/AGREGACOS PRODUZIDOS 

IS/TRANSP) 
SZIN ERA MS 5502000® 39570 

01502 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA  RESIDED  2.  ESP.=  10Mm P/GALERIA E BUEIROS 
e,u.,unt 

SENFRA  101 I 8.52000000 

!QED. SElivi002 

VALOR: 13E5,09 

VALOR SD! (19.87%): 

VALOR COM 

3.4. C0918 -CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR De 80cm (MI 

FORTE UN1D 	COFFICIENTE PREÇO UNITDRIO 
12391 PEDREIRO SEINFRA  2.32 

12543  SERVENTE SEINE RA 

Tow MAO DE DIFA: 

MATERAt 
FOOTE UNID coEnCINNTE PIRKO UNITÁRIO TOTAL 

12187 	TUBO CONCRETO ARMACCE CLASSE PA-4  ON=  800MM ENSR.88.90)1018)  SEINER;  M I,0CK0DO 19540 195.50 



ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TPACR3 1 :4 COM  AREA  PRODUZIDA 	 SEINFRA C3324  M3 0 .02,10 0088 
	

285.16 
	

•FI $5 

TOTALSERVIREL 

VALOR: 

VALOR BOP (19.87%): 

VALOR COM 

b 	unha  Braga 

Engenheire Civil 

Gres49.6131XE, 

REP-0611084MR  

11=0,

APLHARES 
 

1445Cff U M NOVO TEMPO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: PIGARRAMENTO DE ESTRADA VICINAL, EM TRECHOS CRÍTICOS DA VIA QUE LIGA A SEDE AO DISTRITO DE 

CANANSTULA NO MUNICiP10 DE APUIARES-CE (MAPP 1031) 

LOCAL: APUIARES-CE 

3.5. C0886 -CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm GO 

FONTE ENID 	COEFICIENTE Fasoo unATAEAT 	TOTAL 

12381 PE DREIRO SE INFRA 25.17 

12543  SERVENTE SE INFRA 0130509208 

TOTAL MAO DE  MIRA  

MATERIAL FONTE BRIO COERCIENTE PPAA0 UNEEEK) TOTAL 
12187 	ITU130 EONCRETGARMADD, CLASSE  PAT 	SODMM {NER 8890:1018J SEIEIFFL M 2.00000000 18558 39130 

ATER 

SERvICO FONTE 61110 COEFICIENTE PEEVE  UNITÁRIO  TOTAL 
C0057  ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 341 MAGREGADDS PRODUZIDOS SEINFRA M3 0.77200000 

C14302 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,  ESP,  1 	PEEPER  E BUEIROS SEI NFRA M2 0 .88 6100 Co 

ARSAMASSA DE [INTENSE)  CAPEIA  TRAM 1•4 	AREIA  PRODUZIDA SEINRRA M3 01)6080M0 2311 

TOTAL SERVIRm BRNO 

VALOR: 

VALOR BO! (1937%): 

VALOR COM 95316 

3.6. C0881 - CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR 0=100cm {V) 

FORTE COEFICIENTE P68530 UNITARIO 	TOTAL 
12591 PEDR El RO SEINPRA 029-Jac000 25,17 

12543 SERVE NEE CEINERA 1214 

uNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO tOL 
I2133 	M1B0 CONCRETO ARMADO0  gççE  PA-3 ERKTGOOMM  (NOR  5890:20113) SEINFRA M 2,OCOJ0Oy3 22907 458.14 

FORTE COEFIC PREÇO UNjTARJO 	TOTAL 
E0057 ALVENARM DE PEDRA ARGAPANSSADA (TRAÇO l 4) MAGREGAEOS PRODUZIDOS SE INFRA M3 	 1.1M00000 4MA9 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINIADA.  ESP  E 10mm PAGALERIA E BUFEROS  
TEE  

SEINFRA M2 	 1.120000M 7131 

C3324 ARGAMASSA 1(3 CIMENTO E AREIA TRACI] 1:4 COM ARE;APR000ZI SE INFRA M3. 	 0.08000000  

TOTAL SERoco) 	 SEAM 

VALOR: 

VALOR BOI (19.87%): 

VALOR COM RCT: 
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Arafat/ma Municipal rof 

APUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA DO DES.IETRANO E INFRAFSTRIJTUTPU 

6. MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS 

16 

CNPJ: 07.438468/000 I -0 I 
Av. Comes da Silva. 99- Centro - Apuiards/CE - CEP: 62630-000 


